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                ESTADO DE SANTA CATARINA
            Câmara Municipal de São Bento do Sul



PORTARIA N( 25, DE 1º  DE FEVEREIRO DE 2013.

“Designa funcionários para realizarem movimentações financeiras da Câmara Municipal de São Bento do Sul.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os Senhores José Dorival Dums e Marco Rodrigo Redlich para, juntamente com o Presidente, realizarem as movimentações financeiras da Câmara Municipal de São Bento do Sul.

Artigo 2º - A designação abrange a assinatura de cheques e relatórios de ordem de pagamento, assim como toda a movimentação financeira através de Internet Banking e Gerenciador Financeiro.
Artigo 3º - Toda movimentação financeira se dará mediante duas assinaturas, podendo os Senhores José Dorival Dums e Marco Rodrigo Redlich realizarem movimentações na ausência do Presidente.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 028, de 14 de abril de 2009.

São Bento do Sul, 1º de fevereiro de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY

Presidente
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